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10.1 — Classificação final — para efeitos de classificação final dos
candidatos, o júri adoptará a escala de 0 a 20 valores e a pontuação
final resultará da seguinte fórmula:

CF =
 AC + EPS

2

em que:

CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
EPS = entrevista profissional de selecção.

sendo que:

AC =
 HL + FP + EP + CS

4

AC = avaliação curricular;
HL = habilitações literárias:

Habilitações literárias exigidas — 18 valores;
Habilitações literárias superiores às exigidas — 20 valores.

FP = formação profissional:

0 acções de formação — 10 valores;
2 a 4 acções de formação — 15 valores;
5 a 8 acções de formação — 18 valores;
Mais de 8 acções de formação — 20 valores.

EP = experiência profissional:

Até 3 anos — 13 valores;
Até 6 anos — 16 valores;
Até 9 anos — 19 valores;
Mais de 9 anos — 20 valores.

CS = classificação de serviço:

Cada menção de Muito bom de 9,1 a 10 — 20 valores;
Cada menção de Muito bom de 8,5 a 9 — 18 valores;
Cada menção de Bom de 7,5 a 8,4 — 16 valores;
Cada menção de Bom de 6,5 a 7,4 — 14 valores;
Cada menção de Bom de 5,5 a 6,4 — 12 valores.

11 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de se-
lecção, o respectivo sistema de classificação final e respectiva fór-
mula classificativa constarão de actas de reuniões do júri do concurso,
sendo as mesmas facultadas aos candidatos, sempre que as solicitem.

12 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão
afixadas para consulta no edifício dos Paços do Município de Arruda
dos Vinhos, após o cumprimento do determinado nos artigos 34.º, 38.º
e 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

13 — Da exclusão do concurso cabe recurso hierárquico a interpor
no prazo de oito dias úteis para o presidente da Câmara.

14 — Da homologação da acta de que consta a lista de classifica-
ção final cabe recurso, nos termos do regime geral do contencioso
administrativo.

15 — O júri de selecção terá a seguinte constituição:

Presidente — Sérgio Manuel do Vale Carvalho, psicólogo de 1.ª classe.
Vogais efectivos:

Nuno Frederico Oliveira Libânio, técnico superior de administra-
ção pública e autárquica de 1.ª classe que substituirá o presidente nas
suas faltas e impedimentos, e Natália Lopes Fernandes, técnica supe-
rior (área de desenvolvimento) de 1.ª classe.

Vogais suplentes:

Paulo Jorge Figueiredo Bettencourt Mendonça, técnico superior
jurista de 1.ª classe, e Bruno Vasco Dias Anágua, técnico superior de
economia de 1.ª classe.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a ad-
ministração pública, enquanto entidade empregadora, promove acti-
vamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso no emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer for-
ma de discriminação.

20 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel
da Cruz Lourenço. 3000212548

Aviso n.º 71/2006-RH

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do sig-
natário datado de 4 de Julho de 2006, foi concedida licença sem ven-
cimento de longa duração, pelo período de um ano, a partir do dia
28 de Julho de 2006, nos termos dos artigos 78.º e seguintes do De-
creto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com as alterações introduzidas
pela Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, e do Decreto-Lei n.º 157/2001,
de 11 de Maio, à funcionária Cristina Maria Pereira Marques, técnica
superior de 2.ª classe.

21 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel
da Cruz Lourenço. 3000212545

Aviso n.º 72/2006-RH

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despacho
datado de 20 de Julho de 2006, proferido nos termos da alínea a) do
n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a alte-
ração introduzida pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e em se-
quência do concurso externo de ingresso para provimento de dois
lugares de auxiliar administrativo, aberto através do aviso publicado
no Diário da República, 3.ª série, n.º 17, de 24 de Janeiro de 2006,
foram nomeadas as duas primeiras concorrentes classificadas:

Sandra Cristina Costa Santos.
Sara Alexandra Nunes Lourenço.

Mais se torna público que as nomeadas deverão tomar posse dos
referidos cargos, no prazo de 20 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel
da Cruz Lourenço. 3000212543

CÂMARA MUNICIPAL DE BEJA

Aviso

Em cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, torna-se público que, nesta data,
por despacho do presidente, ao abrigo do disposto na alínea e) do
artigo 2.º e n.os 1 e 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 218/2000, de
9 de Setembro, foi reclassificado profissionalmente o seguinte fun-
cionário:

Auxiliar de serviços gerais, João Arsénio Candeias Bexiga, reclassi-
ficado na categoria de operário, da carreira de operário qualificado —
jardineiro (escalão 1, índice 142).

O funcionário deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a
contar da publicação do presente aviso no Diário da República.

(Isento de fiscalização prévia.)

20 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, Francisco da
Cruz dos Santos. 1000304253

Aviso

Para efeitos do disposto no artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98,
de 11 de Julho, faz-se público que, nos termos do artigo 6.º do mesmo
diploma, por despacho de 19 de Junho de 2006 do vereador do pelou-
ro de recursos humanos, no uso da competência delegada, se encon-
tram abertos, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao
da publicação do presente aviso no Diário da República, os seguintes
concursos externos de ingresso:

Referência A — concurso externo para provimento de um lugar de
técnico profissional de 2.ª classe de biblioteca e documentação (e de
mais um que vagar até ao termo do prazo de validade);

Referência B — concurso externo para provimento de dois lugares
de operário — jardineiro (e dos que vagarem durante o prazo de va-
lidade até ao limite de quatro).

1 — Validade dos concursos:

Referência A — um ano;
Referência B — seis meses.
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2 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, 238/99, de 25 de Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, 412-
-A/98, de 31 de Dezembro, 247/91, de 10 de Julho, 29/2001, de 3 de
Fevereiro, e Código do Procedimento Administrativo.

3 — Remuneração a atribuir:

Referência A — índice 199 (640,62 euros);
Referência B — índice 142 (457,13 euros).

4 — Local de trabalho:

Referência A — Divisão de Bibliotecas e Museus;
Referência B — Divisão de Zonas Verdes.

5 — Conteúdo funcional:

Referência A — o disposto no Decreto-Lei n.º 247/91, de 10 de
Julho.

Referência B — o disposto no Despacho n.º 38/88, publicado na
2.ª série do Diário da República, de 26 de Janeiro de 1989.

6 — São admitidos a concurso os candidatos que satisfaçam, até ao
termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas, os requi-
sitos gerais e especiais de admissão legalmente previstos para cada
concurso.

6.1 — Requisitos gerais de admissão a concurso e provimento em
funções públicas — os definidos no n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho (referências A e B):

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias legalmente exigidas para o de-

sempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido(a) do exercício de funções públicas ou

interdito(a) para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos especiais de admissão:

Referência A — curso de formação técnico-profissional na área de
biblioteca e documentação, de duração não inferior a três anos (n.º 1 do
artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 247/91, de 10 de Julho);

Referência B — escolaridade obrigatória e comprovada formação
ou experiência profissional, adequada ao exercício da profissão de
jardineiro, de duração não inferior a dois anos (n.º 2 do artigo 12.º do
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro).

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas, até final do prazo
de abertura dos concursos, através de requerimento dirigido ao presi-
dente do júri do respectivo concurso, a entregar pessoalmente na
Divisão de Recursos Humanos, dentro do horário de atendimento (das
9 horas às 16 horas), ou a remeter pelo correio, em carta registada,
com aviso de recepção, endereçada à Câmara Municipal de Beja, Pra-
ça da República, 7800-427 Beja.

7.1 — Do requerimento de admissão a concurso devem constar os
seguintes elementos (referências A e B):

a) Identificação completa do candidato (nome, data de nascimen-
to, nacionalidade, estado civil, número do bilhete de identidade e res-
pectiva data de validade, número fiscal de contribuinte, profissão,
residência, código postal e telefone);

b) Indicação do lugar a que se candidata, mediante referência ao
número e data do Diário da República onde se encontra publicado o
presente aviso de abertura;

c) Quaisquer elementos que considere passíveis de influírem na
apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência
legal, os quais só serão tidos em consideração pelo júri se devidamen-
te comprovados;

d) Declaração, sob compromisso de honra, sobre a situação precisa
em que se encontra relativamente a cada um dos requisitos gerais de
admissão, constantes do n.º 6.1 deste aviso;

e) No caso de candidato com deficiência, declarar, sob compromis-
so de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência,
de acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 29/2001,
de 3 de Fevereiro, devendo ainda indicar todos os elementos necessá-
rios para que o processo de selecção seja adequado, nas suas diferentes
vertentes, às respectivas capacidades de comunicação/expressão;

f) Indicação dos documentos que anexa ao requerimento.

7.2 — O requerimento deverá ser acompanhado dos documentos
que seguidamente se indicam, sob pena de exclusão, de acordo com o
disposto no n.º 2 do artigo 30.º, n.º 7 do artigo 31.º e n.º 4 do ar-
tigo 34.º, todos do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho:

a) Referências A e B — cópia do certificado, ou outro documento
idóneo, comprovativo das habilitações literárias e profissionais;

b) Referência A — curriculum vitae detalhado, paginado, datado,
rubricado e assinado, do qual deve constar, designadamente, a identi-
ficação pessoal, as habilitações literárias e profissionais, a descrição
das funções que actualmente exerce, as funções que exerceu anterior-
mente, com indicação das entidades onde foram exercidas e respecti-
vos tempos de permanência, assim como a formação profissional e
quaisquer outros elementos que considere passíveis de influírem na
apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência
legal, juntando fotocópia dos respectivos comprovativos (o júri só
terá em consideração as situações devidamente documentadas);

c) Referências A e B — fotocópia do bilhete de identidade (frente
e verso), se o requerimento não for entregue pessoalmente.

7.3 — É dispensada, nesta fase, a apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos gerais de admissão a concurso, a que se
referem as alíneas a), b), d), e) e f) no n.º 2 do artigo 29.º do Decre-
to-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e constantes do n.º 6.1 do presente
aviso, desde que os candidatos efectuem, nos respectivos requerimen-
tos, a declaração referida na alínea d) do n.º 7.1 deste aviso.

7.4 — A apresentação ou a entrega de falso documento ou a pres-
tação de falsas declarações, implica, para além dos efeitos de exclu-
são ou de não provimento, a participação à entidade competente para
procedimento disciplinar e penal, consoante os casos.

8 — Os métodos de selecção a aplicar em cada concurso são os que
seguidamente se indicam, resultando a classificação final da média
aritmética simples das classificações obtidas nas provas, atribuída na
escala de 0 a 20 valores.

8.1 — Concurso referência A:

a) Prova de conhecimentos específicos de natureza teórica escrita,
de carácter eliminatório, com a duração máxima de duas horas, e que
constará de questões relacionadas com as seguintes matérias:

Conteúdo funcional do lugar a prover;
Catalogação e classificação de documentos;
O papel das bibliotecas na sociedade do conhecimento;
O papel das bibliotecas públicas nas comunidades onde se inserem;
Estrutura orgânica dos serviços do município de Beja — publicada

no apêndice n.º 153-A/98 ao Diário da República, 2.ª série, n.º 275,
de 27 de Novembro, com a rectificação publicada no apêndice n.º 9/
2000 ao Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 19 de Janeiro, e
alteração publicada no apêndice n.º 79 ao Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 138, de 14 de Junho de 2004;

Atribuições e competências das autarquias locais — Lei n.º 159/99,
de 14 de Setembro, e Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, esta alterada
e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e Declarações
de Rectificação n.º 4/2002 (Diário da República, n.º 31, de 6 de Fe-
vereiro de 2002) e n.º 9/2002 (Diário da República, n.º 54, de 5 de
Março de 2002);

Estatuto Disciplinar — Decreto-Lei n.º 24/84 de 16 de Janeiro;
Decreto-Lei n.º 413/93, de 23 de Dezembro;
Regime de Férias, Faltas e Licenças — Decreto-Lei n.º 100/99, de

31 de Março, Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, e Decreto-Lei n.º 157/
2001, de 11 de Maio;

Regime da Duração de Trabalho — Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de
Agosto, e Declaração de Rectificação n.º 13-E/98, publicada no su-
plemento do Diário da República, 1.ª série-B, n.º 200, de 31 de Agos-
to de 1998.

b) Avaliação curricular — por forma a avaliar-se as aptidões pro-
fissionais dos candidatos na área funcional para que é aberto o con-
curso, com base na análise dos respectivos currículos, sendo conside-
rados e ponderados os seguintes factores:

Habilitações académicas;
Experiência profissional;
Formação profissional.

c) Entrevista profissional de selecção — destina-se a avaliar, numa
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos, tendo em conta os seguintes
factores de apreciação:

Conhecimentos dos candidatos no âmbito do conteúdo funcional
do lugar a prover e seu enquadramento a nível da autarquia;
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Motivação e disponibilidade para o desempenho das funções;
Capacidade de iniciativa e sentido crítico;
Capacidade de comunicação e exposição;
Relacionamento interpessoal.

8.2 — Concurso referência B:

a) Prova de conhecimentos específicos de natureza prática, com
carácter eliminatório — terá a duração máxima de meia hora e con-
sistirá no seguinte:

Identificação de espécies arbóreas e arbustivas;
Plantação e manutenção do relvado;
Utilização de meios mecânicos para proceder a algumas tarefas no

âmbito da manutenção dos espaços verdes (fazendo uso dos meios de
protecção adequados).

b) Entrevista profissional de selecção — destina-se a avaliar, numa
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos, tendo em conta os seguintes
factores de apreciação:

Conhecimentos dos candidatos no âmbito do conteúdo funcional
do lugar a prover e seu enquadramento a nível da autarquia;

Experiência profissional;
Motivação e disponibilidade para o desempenho das funções;
Relacionamento interpessoal e trabalho em equipa.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curri-
cular e da entrevista profissional de selecção, relativos a cada con-
curso, constam da acta de reunião do júri do respectivo concurso, sendo
facultada aos candidatos quando solicitada.

10 — Publicitação — a divulgação da relação dos candidatos admi-
tidos, bem como da lista de classificação final, seguirá o disposto,
respectivamente, nos artigos 33.º, 34.º e 40.º do Decreto-Lei n.º 204/
98, de 11 de Julho, sendo o local de afixação o átrio do edifício dos
Paços do Concelho.

11 — A convocatória para a prestação das provas será efectuada
via postal.

12 — O júri dos concursos:

Referência A:

Presidente — vereador do Pelouro de Recursos Humanos, Francis-
co António Braz Caixinha.

Vogais efectivos:

Técnica superior principal de biblioteca e documentação, Dr.ª Maria
Paula Sérgio Catana Alves dos Santos, e a chefe da Divisão de Recur-
sos Humanos, Dr.ª Maria de Fátima Grilo Martins Coveiro.

Vogais suplentes:

Director do Departamento sócio-cultural, Dr. José Filipe Murteira
dos Santos, e a chefe da Divisão Sócio-Educativa, Dr.ª Maria João
Oliveira Cruz Lança.

Referência B — o júri do concurso será o mesmo para o estágio:

Presidente — presidente, vereador Miguel Domingos Condeça Ra-
malho.

Vogais efectivos:

Chefe da Divisão de Recursos Humanos, Dr.ª Maria de Fátima Gri-
lo Martins Coveiro, e a responsável pela Divisão de Zonas Verdes,
Maria de Fátima Colaço Silva Cruz Guerreiro Mestre.

Vogais suplentes:

Encarregados Jaime Júlio Mera da Silva e Rui Manuel Silva Rodri-
gues.

12.1 — O primeiro vogal efectivo substitui, nas faltas e impedi-
mentos, o presidente do júri do respectivo concurso.

13 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.º 373/2000,
de 1 de Março: em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Consti-
tuição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissio-
nal, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e
qualquer forma de discriminação.

20 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, Francisco da
Cruz dos Santos. 1000304254

CÂMARA MUNICIPAL DO BOMBARRAL

Aviso n.º 16/2006-GGRH

Nomeação de técnico profissional de biblioteca
e documentação

Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea a)
do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,
torna-se público que, por meu despacho datado de 18 de Julho de 2006,
e após aprovação em concurso externo de ingresso, nomeei proviso-
riamente pelo período probatório de um ano, no lugar de técnico
profissional de biblioteca e documentação, Maria Fernanda de Jesus
Silva — 16,47 valores, candidata ao concurso acima referido, aberto
por aviso publicado no Diário da República no dia 30 de Janeiro de
2006, a qual deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias após a
publicação deste aviso no Diário da República. [Isento de fiscaliza-
ção prévia, nos termos do artigo 114.º, n.º 3, alínea c), da Lei n.º 98/
97, de 26 de Agosto.]

21 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, Luís Alberto
Camilo Duarte. 3000212617

Aviso n.º 17/2006-GGRH

Reclassificação profissional

Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto no artigo 6.º,
n.º 5, do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, aplicado à ad-
ministração local pelo Decreto-Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro,
torna-se público que, por despacho de 25 de Julho de 2006, com efei-
tos a partir de 6 de Julho de 2006, foram objecto de reclassificação
profissional ao abrigo do artigo 2.º do citado Decreto-Lei n.º 218/2000,
as seguintes funcionárias desta autarquia:

Maria Inês Nunes Severino Nobre, auxiliar administrativo (1.º es-
calão), reclassificada para assistente administrativo (1.º escalão).

Sónia Cristina Ferreira Rodrigues, auxiliar administrativo (1.º esca-
lão), reclassificada para assistente administrativo (1.º escalão).

Este processo de reclassificação não está sujeito à fiscalização pré-
via do Tribunal de Contas.

25 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, Luís Alberto
Camilo Duarte. 3000212616

Aviso n.º 18/2006-GGRH

Nomeação em regime de substituição
por urgente conveniência de serviço

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 31 de Maio de 2006, e ao abrigo do n.º 1 do artigo 27.º da Lei
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi introduzida pela
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, conjugados com a alínea b) do
n.º 1 e o n.º 2 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de
Abril, nomeei por 60 dias, em regime de substituição, por urgente
conveniência de serviço, o técnico superior principal Sérgio Manuel
da Silva Duarte, no cargo de chefe de Divisão Administrativa e
Recursos Humanos desta autarquia, com efeitos a partir de 31 de
Maio de 2006.

26 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, Luís Alberto
Camilo Duarte. 3000212615

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPOSENDE

Aviso

Nomeação de pessoal

Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 34.º do
Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que, por
meu despacho de 20 de Julho de 2006 e na sequência do concurso
interno de acesso geral para provimento de um lugar de técnico pro-
fissional especialista, da carreira de fiscal municipal do grupo de pes-
soal técnico-profissional, aberto por aviso publicado no Diário da
República, 3.ª série, n.º 98, de 22 de Maio de 2006, foi nomeado para




